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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO - Contraentes: Pref. Municipal de Paraopeba e a pessoa física: Sra. DANYELLE CRISTINE FRANÇA FREITAS. 
Objeto: Locação do Imóvel para funcionamento da UBS Elvira Apolinário Filha Lima (Elvirinha) em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde. Vigência –Contrato: 31/12/2023.Proc. Administrativo nº 097/2023, Dispensa Lei Federal 8.666/93 art. 24, X. Data: 23/06/2023. 
 
EXTRATO DE TERMO REEQUILIBRIO ECONÔMICO - Contraentes: Pref. Municipal de Paraopeba e a pessoa empresa: COOPERATIVA 
AGROPECUARIA, INDUSTRIAL E DE CONSUMO DE PARAOPEBA LTDA. Objeto: Continuidade nos abastecimentos dos veículos e máquinas 
do Município, se faz necessário a celebração do reequilíbrio econômico - financeiro. Proc. Licitatório nº 059/2022, Pregão Eletrônico nº 
031/2022. Data: 06/07/2023. 
 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
 
EXTRATO DE TERMO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO - Permitente: Município de Paraopeba. Permissionário: Premoldados Jajá Ltda. 
Objeto: Lote de Terreno nº 14, medindo 360,00 m², registrado sob a matrícula nº 12.921, localizado na Rua Dr. Aroldo Costa, Sagrada 
Família, em Paraopeba/MG. Finalidade: desenvolvimento das atividades referentes a produção e fabricação de pré-moldados de concreto, 
como blocos, manilhas, lajes, dentre outros afins. Vigência: 10/07/2023 a 31/12/2028. A íntegra do presente termo está disponível na 
página oficial do Município no endereço eletrônico www.parapeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG, 10 de julho de 2.023 – Aroldo Costa Melo – 
Prefeito Municipal. 
________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 072/2023 
 

“Dispõe sobre designação de servidores municipais para composição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do IPREV-PBA” 
 
O Prefeito Municipal de Paraopeba, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, especialmente de acordo com o disposto 
na Lei Municipal nº 2.370 de 10 de março de 2006, e, CONSIDERANDO o Ofício GAB.PRES.OFIC.Nº GRR/056/23 com indicação dos 
representantes do Poder Legislativo na composição do IPREV PBA;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam designadas para o Conselho Fiscal e sua respectiva suplência, biênio 2023/2025, as servidoras RAQUEL DUARTE NUNES 
DE OLIVEIRA e MARIA GERALDA BATISTA RAMOS DE OLIVEIRA. 
 
Art. 2º. Fica designada como Diretora Financeira e Administrativa para compor a Diretoria Executiva, biênio 2023/2025, a servidora BRUNA 
GREICE DA SILVA ASSING. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de julho de 2.023. 
  

Prefeitura Municipal de Paraopeba/MG, 11 de julho de 2023. 
 

Aroldo Costa Melo 
Prefeito Municipal 

________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 073/2023 
 

“Dispõe sobre designação de servidores municipais para composição do Conselho Fiscal do IPREV-PBA” 
 
 

http://www.parapeba.mg.gov.br/
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O Prefeito Municipal de Paraopeba, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município e especialmente de acordo com o 
disposto na Lei Municipal nº 2.370 de 10 de março de 2006, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designadas para o Conselho Fiscal e sua respectiva suplência, para o biênio 2023/2025, como representantes do Executivo 
Municipal, as servidoras CLÁUDIA REGINA PINTO e ANA CLÁUDIA DE FREITAS. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de julho de 2.023. 
  

Prefeitura Municipal de Paraopeba/MG, 11 de julho de 2023. 
 

Aroldo Costa Melo 
Prefeito Municipal 

 
                                                                        

                
 

Conforme parágrafo único, do Art. 3°, do Decreto 058 de 14/06/2018 e Portaria Nº 129/2022 de 28/06/2022. 
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